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ATOS DO EXECUTIVO

     ANO LXIII                Cornélio Procópio, 5ª feira,  27 de Março de 2014                   Nº 2047
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GESTÃO 2013/2016

Av. Minas Gerais, 301 - Caixa Postal 200
Fone GERAL (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:

Marcos André de Brito

LEI Nº 033/14

DATA: 27/03/14

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional      Suple-
mentar, no valor de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais) no exercício financeiro de 2014.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

LEI.

Art. 1º- Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro
de 2014, Crédito Adicional Suplementar, na importância
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), nas seguin-
tes dotações:

Órgão: 01 Gabinete do Prefeito

Unidade: 08 Corpo de Bombeiros - Funrebom

Função: 06 Segurança Pública

Programa: 02Coordenação e Supervisão da Gestão Pú-
blica

Subfunção: 182 Defesa Civil

Atividade: 0.108 Corpo de Bombeiros - Funrebom

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo (18)
515 50.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica (20) 515 30.000,00

Soma..... 80.000,00

Órgão: 01 Gabinete do Prefeito

Unidade: 09 Equipamentos e Material Permanente

Função: 06 Segurança Pública

Programa: 02Coordenação e Supervisão da Gestão Pú-
blica

Subfunção: 182 Defesa Civil

Atividade: 0.109 Equipamentos e Material Perma-
nente

Elemento Despesa Recurso Valor

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Mater ial
Permanente (21) 515 100.000,00

Soma..... 100.000,00

 Art. 2° os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de anulação parcial
de dotação orçamentária do Orçamento vigente, conforme
segue:

Órgão: 01 Gabinete do Prefeito

Unidade: 10 Constr. Ampliação e Reforma das Instalações
do Corpo de Bombeiros

Função: 06 Segurança Pública

Programa: 02Coordenação e Supervisão da Gestão Públi-
ca

Subfunção: 182 Defesa Civil

Atividade: 0.110 Constr. Ampliação e Reforma das Ins-
talações do Corpo de Bombeiros

Elemento Despesa Recurso Valor

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 515
30.000,00

Soma..... 30.000,00

Órgão: 01 Gabinete do Prefeito

Unidade: 12 Aquisição de Veículos - Funrebom

Função: 06 Segurança Pública

Programa: 02Coordenação e Supervisão da Gestão Públi-
ca

Subfunção: 182 Defesa Civil

Atividade: 0.112 Aquisição de Veículos - Funrebom

Elemento Despesa Recurso Valor

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Per-
manente 515 50.000,00

Soma..... 50.000,00

Órgão: 01 Gabinete do Prefeito

Unidade: 13 Aquisição de Imóvel - Funrebom

Função: 06 Segurança Pública

Programa: 02Coordenação e Supervisão da Gestão Públi-
ca

Subfunção: 182 Defesa Civil

Atividade: 0.113

Aquisição de Imóvel - Funrebom

Elemento Despesa Recurso Valor

4.4.91.61.00.00.00.00 Aquisição de Imóveis
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515 100.000,00

Soma..... 100.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprova-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2014.
 Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
  Secretario Municipal da Administração

 LEI Nº 034/14

DATA  27/03/14

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Especi-
al, no valor de até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil
reais) no exercício financeiro de 2014.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito
do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro
de 2014, Crédito Adicional Especial na importância de
R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), nas seguin-
tes dotações:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana

Unidade: 31 Pavimentação Asfáltica Conjunto Pioneiro
João Rocha

Função: 15 Urbanismo

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Subfunção: 451 Infraestrutura Urbana

Atividade: 0.931 Pavimentação Asfáltica Conjunto
Pioneiro João Rocha

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizações e Restituições
877 330.000,00

Soma..... 330.000,00

Art. 2° os recursos necessários para devolução de sal-
do de convênio tem origem de excesso de arrecadação
na fonte de recursos 877 – Pavimentação Asfáltica Con-
junto Pioneiro João Rocha, no valor de até R$ 330.000,00
(trezentos e trinta mil reais).

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprova-

ção, revogando-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2014.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

                       Prefeito
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 035/14

 DATA  27/03/14

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial, no
valor de até R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) no exercício
financeiro de 2014.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de
2014, Crédito Adicional Especial na importância de R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais), nas seguintes dotações:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Unidade: 30 Pavimentação Asfáltica e Drenagem e Sinal.
Viária – Conj. Vitória Régia

Função: 15 Urbanismo

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano

Subfunção: 451 Infraestrutura Urbana

Atividade: 0.930 Pavimentação Asfáltica e Drenagem e
Sinal. Viária – Conj. Vitória Régia

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizações e Restituições
873 27.000,00

Soma..... 27.000,00

Art. 2° os recursos necessários para devolução de saldo de
convênio tem origem de excesso de arrecadação na fonte de
recursos 873 – Pavimentação Asfáltica e Drenagem e Sinal.
Viária – Conj. Vitória Régia, no valor de até R$ 27.000,00
(vinte e sete mil reais).

                                                  Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2014.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

                       Prefeito
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretario Municipal da Administração
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LEI Nº 036/14

DATA  27/03/14

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial,
no valor de até R$ 277.000,00 (duzentos e setenta e sete
mil reais) no exercício financeiro de 2014.

                                                        FREDERICO CARLOS DE
CARVALHO ALVES, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro
de 2014, Crédito Adicional Especial na importância de
R$ 277.000,00 (duzentos e setenta e sete mil reais), nas
seguintes dotações:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana

Unidade: 32 Construção de Pista de Skate – Reforma e
Adequação de Quadras Poliesportivas

Função: 27 Desporto e Lazer

Programa: 09Promoção do Desporto e Lazer

Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Atividade: 0.932 Construção de Pista de Skate – Re-
forma e Adequação de Quadras Poliesportivas

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizações e Restituições
563 20.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 563
250.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 1000
7.000,00

Soma..... 277.000,00

Art. 2° os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de excesso de
arrecadação na fonte de recursos 563 – Construção de
Pista de Skate – Reforma e Adequação de Quadras
Poliesportivas, no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e
setenta mil reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais) na fonte
1000, oriundo de anulação parcial de dotação orçamen-
tária do Orçamento vigente conforme segue:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana

Unidade: 11 Construção e Manutenção de Bueiros

Função: 15 Urbanismo

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Urba-
no

Subfunção: 452 Serviços Urbanos

Atividade: 0.911 Construção e Manutenção de Bueiros

Elemento Despesa Recurso Valor

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 1000
7.000,00

Soma..... 7.000,00

Art. 3º. Fica incluído ao Anexo 2 – Despesa do Município –
da Lei nº 138/2013, de 23/12/2013 –  Plano Plurianual 2014-
2017, a ação “Construção de Pista de Skate – Reforma e
Adequação de Quadras Poliesportivas, no valor de R$
277.000,00 (duzentos e setenta e sete mil reais), sendo R$
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) na fonte 563 e
R$ 7.000,00 (sete mil reais) na fonte 1000.

                                                            Art. 4º - Fica incluído ao
Anexo I – Programas e Metas, da Lei nº 051/13, de 02/08/
2013 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2014, a ação “Cons-
trução de Pista de Skate – Reforma e Adequação de Qua-
dras Poliesportivas, no total de R$ 277.000,00 (duzentos e
setenta e sete mil reais), sendo R$ 270.000,00 (duzentos e
setenta mil reais) na fonte 563 e R$ 7.000,00 (sete mil
reais) na fonte 1000.

   Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprova-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2014.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

                       Prefeito
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 037/14

DATA 27/03/14

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Cré-
dito Adicional Especial no valor de R$ 27.000,00 (vinte e
sete mil reais) no Orçamento do Município de 2014.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte

LEI:

 Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município do exercício
financeiro de 2014, Crédito Adicional Especial na importân-
cia de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), distribuídos
conforme incisos seguintes:

Órgão:12 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária
e Meio Ambiente

Unidade: 15 Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente



27 de Março de 2014                                 Boletim Oficial - nº 2047 5

Função: 20 Agricultura

Subfunção: 605 Abastecimento

Programa: 05 Promoção do Desenvolvimento
Econômico

Proj./Ativ.: 1.615 Recuperação da Trafegabilidade
de Estradas Rurais

Elemento Descrição Fonte R$

3.3.90.30.00.00.00.00. Material de Consumo
816 25.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00. Indenizações e Restituições
816 2.000,00

TOTAL 27.000,00

Art. 2º. O recurso financeiro utilizado para a cobertura do
Crédito Adicional referido no artigo primeiro tem origem
no excesso de arrecadação no valor de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais).

Art. 3º. Fica incluído ao Anexo 2 – Despesa do Município
– da Lei nº 138/13, de 23/12/2013 –  Plano Plurianual
2014-2017, a ação “Recuperação da Trafegabilidade de
Estradas Rurais”, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cin-
co mil reais).

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da
Lei nº 051/13, de 02/08/13 – Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias 2014, a ação “Recuperação da Trafegabilidade
de Estradas Rurais”, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais).

 Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2014.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

                       Prefeito
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretario Municipal da Administração

Conselho Municipal de Saúde de Cornélio Procópio

LEI COMPLEMENTAR Nº 013/14

DATA:27/03/14

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a estabelecer
servidão de passagem perpétua em fração ideal neces-
sária de imóvel do Município e dá outras providências.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito
do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
em especial o contido no Art. 43, V, alínea “a”, da Lei
Complementar 87/08 (Plano Diretor),

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

outorgar Servidão de Passagem perpétua, através de Escri-
tura Pública a Título Gratuito sobre partes ideais do imóvel
objeto da matrícula nº 12.527, de propriedade do Município
de Cornélio Procópio, a serem constituídas nos seguintes
perímetros: Faixa de Servidão perpétua 01 - ÁREA DE TERRA
URBANA com 150,11 metros quadrados, situada nesta cida-
de e comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, com
a seguinte descrição: “inicia-se no marco 01, cravado a dis-
tância de 47,10 metros do Marco 0-PP pelo alinhamento pre-
dial da Rua Monza, seguindo até o marco 02, com distância
de 11,09 metros e rumo 07º 11’ 05” S.E. Deste ponto deflete a
direita e segue até o marco 03 com distância 13,47 metros e
rumo 0º O. Deste ponto deflete a direita e segue até o marco
04, com distância de 11,14 metros e rumo 8º 58’10” N.O..

Deste ponto segue até o marco 01 com distância 13,82
metros e rumo 0º E., fechando assim o perímetro”; e Faixa de
Servidão perpétua 02 - ÁREA DE TERRA URBANA com 130,54
metros quadrados, situada nesta cidade e comarca de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, com a seguinte descri-
ção: “inicia-se no marco 05, cravado a distancia de 103,55
metros do Marco 0-PP pelo alinhamento predial da Rua Monza,
seguindo até o marco 06, com distancia de 11,09 metros
rumo a 07º11’05” S.E.. Deste ponto deflete a direita e segue
até o marco 07 com distancia de 11,69 metros rumo a 0º O..
Deste ponto deflete e segue até o marco 08, com distancia
12,04 metros e rumo 0º E., fechando assim o perímetro.Tudo
consignado para efeito de passagem  para o imóvel perten-
cente a empresa THAIS TAKAHASHI – EIRELI, matriculado
sob o nº 6.667 do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta
comarca, confrontante do imóvel serviente e a todos os cida-
dãos que vierem a se utilizar da referida travessia.

    Art. 2º- Cópia da matrícula e o croqui da servidão contendo
e descrição do imóvel serviente e suas confrontações, devi-
damente firmado pelo Responsável Técnico Engenheiro Ci-
vil Paulo Eugenio Guilhem, CREA nº 164872/D, seguem em
anexo como parte integrante desta Lei Complementar.

     Art. 3º- Quaisquer despesas oriundas desta lei correrão
por conta da dotação orçamentária própria.

    Art. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2014.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 181/14

SÚMULA: Dá nova redação ao art. 1º do decreto nº 126/14.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º- O art. 1º do Decreto nº 126/14, passará a vigorar com  a
seguinte redação:

“Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal do FUNDEB,
para gestão no período compreendido entre 24/04/13 à 24/
04/15, com a finalidade de desenvolver as ações previstas
na Lei 11.494/07, com a seguinte composição”:
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a) Representantes da Secretaria Municipal da Edu-
cação

       Titular

 SELMA RODRIGUES DRUZINI

 Titular      KARINA APOLINARIO

                   Suplente

                   LUCIANE MAGRI DE SOUZA

                   Suplente

                   MARIA LUIZA DOS SANTOS FREIBERGER

b) Representantes dos Professores

                      Titular

DORALICE FONTINATI

Suplente     SIRLENE BONATO DO AMARAL CAMPOS

                     c) Representantes das Diretoras

                      Titular

                   GLAUCIA LEITE TOGAME

                      Suplente

                   JULIA ELENA DE OLIVEIRA

                 d) Representantes dos Técnicos Administrati-
vos

                    Titular

                  CLEIDE APARECIDA FARIA MARCOLINO

                     Suplente

                   RITA DE CASSIA ARAUJO

          e) Representantes dos Pais

                       Titular

                     SIMONE AMADEU SILVEIRA

                       Titular

                       MICHELE OLIVEIRA SANTA ROSA

                       Suplente

                    SOLANGE MIRANDA INACIO SANTOS

                       Suplente

                    KASSIA KIYOMI KANEKO PONTES

                 f) Representantes do Conselho Municipal da
Educação

                      Titular

                    ROSEMARY APARECIDA PATRACÃO

                      Suplente

                   NÚBIA REGINA DOMINGUES REZENDE

                               g) Representantes dos Estudantes da

Educação Básica

                               Titular

                               ANADIR NUNES DA SILVA

                               Titular

                               SEBASTIANA SILVA CANDIDO

                               Suplente

                               MARIA RITA S. BENEDITO

                               Suplente

                               ROSELI FERREIRA

h) Representante do Conselho Tutelar

                                 Titular

 DEVANIR FELIPE SOTERO

                                 Suplente

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA JORGE DINIZ

Art. 2º-. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2014.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

           Prefeito
Leandra Ap. de Carvalho De Rosis
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 182/14

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de até
R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) no exercício fi-
nanceiro de 2014.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e conforme a
lei municipal n° 034/14,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de
2014, Crédito Adicional Especial na importância de R$
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), nas seguintes do-
tações:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Unidade: 31 Pavimentação Asfáltica Conjunto Pioneiro
João Rocha

Função: 15 Urbanismo

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Urba-
no

Subfunção: 451 Infraestrutura Urbana

Atividade: 0.931 Pavimentação Asfáltica Conjunto Pio-
neiro João Rocha

Elemento Despesa Recurso Valor
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3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizações e Restituições
877 330.000,00

Soma..... 330.000,00

Art. 2° os recursos necessários para devolução de sal-
do de convênio tem origem de excesso de arrecadação
na fonte de recursos 877 – Pavimentação Asfáltica Con-
junto Pioneiro João Rocha, no valor de até R$ 330.000,00
(trezentos e trinta mil reais).

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
aprovação, revogando-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2014.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretario Municipal da Administração

 DECRETO Nº 183/14

 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de
até R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) no exercício
financeiro de 2014.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito
do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
conforme a Lei Municipal n° 35/14,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro
de 2014, Crédito Adicional Especial na importância de
R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), nas seguintes do-
tações:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana

Unidade: 30 Pavimentação Asfáltica e Drenagem e Si-
nal. Viária – Conj. Vitória Régia

Função: 15 Urbanismo

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Ur-
bano

Subfunção: 451 Infraestrutura Urbana

Atividade: 0.930 Pavimentação Asfáltica e Drena-
gem e Sinal. Viária – Conj. Vitória Régia

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizações e Restituições
873 27.000,00

Soma..... 27.000,00

Art. 2° os recursos necessários para devolução de sal-
do de convênio tem origem de excesso de arrecadação
na fonte de recursos 873 – Pavimentação Asfáltica e
Drenagem e Sinal. Viária – Conj. Vitória Régia, no valor
de até R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2014.

Frederico Carlos de Carvalho Alves
Prefeito

Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretario Municipal da Administração

DECRETO Nº 184/14

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de até R$
277.000,00 (duzentos e setenta e sete mil reais) no exercício
financeiro de 2014.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e conforme a
Lei Municipal n° 36/14,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de
2014, Crédito Adicional Especial na importância de R$
277.000,00 (duzentos e setenta e sete mil reais), nas seguin-
tes dotações:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Unidade: 32 Construção de Pista de Skate – Reforma e Ade-
quação de Quadras Poliesportivas

Função: 27 Desporto e Lazer

Programa: 09Promoção do Desporto e Lazer

Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Atividade: 0.932 Construção de Pista de Skate – Refor-
ma e Adequação de Quadras Poliesportivas

Elemento Despesa Recurso Valor

3.3.90.93.00.00.00.00 Indenizações e Restituições
563 20.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 563
250.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 1000
7.000,00

Soma..... 277.000,00

  Art. 2° os recursos necessários para as aplicações apre-
sentadas no artigo anterior tem origem de excesso de arre-
cadação na fonte de recursos 563 – Construção de Pista de
Skate – Reforma e Adequação de Quadras Poliesportivas, no
valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) e R$
7.000,00 (sete mil reais) na fonte 1000, oriundo de anulação
parcial de dotação orçamentária do Orçamento vigente con-
forme segue:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Unidade: 11 Construção e Manutenção de Bueiros

Função: 15 Urbanismo

Programa: 04Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano

Subfunção: 452 Serviços Urbanos

Atividade: 0.911 Construção e Manutenção de Bueiros
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Elemento Despesa Recurso Valor

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 1000
7.000,00

Soma..... 7.000,00

Art. 3º. Fica incluído ao Anexo 2 – Despesa do Município –
da Lei nº 138/2013, de 23/12/2013 –  Plano Plurianual
2014-2017, a ação “Construção de Pista de Skate – Re-
forma e Adequação de Quadras Poliesportivas, no valor
de R$ 277.000,00 (duzentos e setenta e sete mil reais),
sendo R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) na
fonte 563 e R$ 7.000,00 (sete mil reais) na fonte 1000.

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da
Lei nº 051/13, de 02/08/2013 – Lei de Diretrizes Orça-
mentárias 2014, a ação “Construção de Pista de Skate –
Reforma e Adequação de Quadras Poliesportivas, no to-
tal de R$ 277.000,00 (duzentos e setenta e sete mil re-
ais), sendo R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)
na fonte 563 e R$ 7.000,00 (sete mil reais) na fonte 1000.

   Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2014.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretario Municipal da Administração

DECRETO Nº 185/14

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais) no Orçamento do Muni-
cípio de 2014.

                                                        FREDERICO CARLOS DE
CARVALHO ALVES, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município do exercí-
cio financeiro de 2014, Crédito Adicional Especial na im-
portância de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), distri-
buídos conforme incisos seguintes:

Órgão:12 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente

Unidade: 15 Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente

Função: 20 Agricultura

Subfunção: 605 Abastecimento

Programa: 05 Promoção do Desenvolvimento Eco-
nômico

Proj./Ativ.: 1.615 Recuperação da Trafegabilidade de
Estradas Rurais

Elemento Descrição Fonte R$

3.3.90.30.00.00.00.00. Material de Consumo
816 25.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00. Indenizações e Restituições
816 2.000,00

TOTAL 27.000,00

Art. 2º. O recurso financeiro utilizado para a cobertura do
Crédito Adicional referido no artigo primeiro tem origem no
excesso de arrecadação no valor de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais).

Art. 3º. Fica incluído ao Anexo 2 – Despesa do Município –
da Lei nº 138/13, de 23/12/2013 –  Plano Plurianual 2014-
2017, a ação “Recuperação da Trafegabilidade de Estra-
das Rurais”, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais).

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei
nº 051/13, de 02/08/13 – Lei de Diretrizes Orçamentárias
2014, a ação “Recuperação da Trafegabilidade de Estra-
das Rurais”, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais).

 Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2014.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretario Municipal da Administração

PORTARIA Nº 105/14

SÚMULA: Concede Licença Prêmio à servidora que es-
pecifica.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e exercício regular de seu cargo,
e tendo em vista requerimento protocolado em 20 de mar-
ço de 2.014.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder Licença Prêmio, por 90 (noventa) dias,
conforme dispõe o artigo 351, da Lei 216/94, à servidora
JOSIANE STELA FRANÇA DO CARMO, detentora do cargo
de Professora, Grupo GMA, Nível D, Estágio 007, lotada na
Escola Municipal “Lourenço Filho”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos á data de 22 de março,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2014.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Leandra Aparecida de Carvalho De Rosis

Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 106/14

SÚMULA: Concede Licença Especial ao servidor que
especifica.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando
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das atribuições legais e exercício regular de seu cargo,
e tendo em vista requerimento protocolado em 20 de
março de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa)
dias, conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94, a
servidora ROSELI HERNANDES TEIXEIRA, detentora do
cargo de Zeladora, lotada no Departamento de Educa-
ção- Escola Dr. Acir Ivo Carazzai.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 11 de
março de 2014, revogando-se disposições em contrá-
rio.

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2014.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Carlos Eduardo de Carvalho Medeiros
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA Nº 107/14

SÚMULA: Concede Licença a servidora que especi-
fica.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito
do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições legais e exercício regular de seu
cargo, e tendo em vista requerimento,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pes-
soa da Família pelo prazo 90 (noventa) dias, conforme
dispõe o art. 153, § 1º e § 2º da Lei 216/94, a servidora
GISLENE TAKESHITA ITIMURA , detentor do cargo de Pro-
fessora, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 10 de
março de 2014, revogando-se as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2014.
 Frederico Carlos de Carvalho Alves

                      Prefeito
Leandra Aparecida de Carvalho de Rosis

    Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATO DE LOCAÇÃO PRECESSO
LICITATÓRIO Nº 16/2013 DISPENSA Nº 05/2013 ID.
CONTRATO Nº 2942

PARTES:MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - LO-
CATÁRIO

ODETE SCATALON- LOCADOR

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento à locação
de imóvel para uso dos Departamentos de Saúde e CEO
– Centro de Especialidades Odontológicas. Situado na
Av. São Paulo, 374 - Centro, na cidade de Cornélio

Procópio/PR, inscrita no CRI sob matrícula n° 4133, 1° Oficio
da Comarca.

PRAZO: O prazo de vigência previsto no contato original fir-
mado pelas partes em 20/02/2013 fica prorrogado até 01/04/
2014 a contar de 02/03/2014, conforme preceitua o Art. 57,
inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

DO PREÇO: O preço global a ser pago pela prorrogação de
prazo acima referido será de R$ 4.243,50 (quatro mil duzen-
tos e quarenta e três reais e cinquenta centavos), pelo referi-
do período de locação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da
contratação será reconhecida contabilmente com a dotação
orçamentária aplicada a previsão do art. 57 inciso II da Lei
8.666/93:

06.06.04.10.301.0007.0.604.3.3.90.36.00.00.00.00 (0204)
fonte de recurso (0303).

DATA: 27/03/2014

PROCESSO LICITATÓRIO 16/2013

ASSINATURAS:
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES – Prefeito -

 ODETE SCATALON – Proprietário
TIAGO TONDINELLI

Departamento Jurídico

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6 R-1

PROCESSO DE COMPRA Nº 36/14

PREGÃO Nº 18/2014 – FORMA PRESENCIAL

VIGÊNCIA: 19/03/2015

EMPRESA:

SUPERMERCADO BRUNHARI LTDA

EDMAR CALOVI – PREGOEIRO

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES - PREFEITO

REPRESENTANTE:

LUIZ FERNANDO BRUNHARI

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT  VAL.UN
 VAL.GLOBAL MARCA EMPRESA

1 AÇUCAR BRANCO CRISTAL EM EMALAGEM COM 5
KG. - VALIDADE MINIMA DO PRODUTO 12 MESES PCT
4000  R$                                         6,24  R$
24.743,00 DOCE GRÃO SUPERMERCADO BRUNHARI
LTDA

2 ARROZ AGULHINHA - TIPO 1 - C/ CERTIFICADO DE
CLASSIFICAÇÃO - PCT. C/ 5KG PCT 8000  R$
8,62  R$                       68.929,60 DA MANHÃ S U P E R -
MERCADO BRUNHARI LTDA

3 BOLACHA MAISENA 400 GR UN 4000  R$
2,06  R$                          8.230,40 LIANE
SUPERMERCADO BRUNHARI LTDA
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4 CAFE EM PÓ - 1ª LINHA - PCT. 500G PCT
4000  R$                                         3,80  R$
15.211,60 GUARANI S U P E R M E R C A D O
BRUNHARI LTDA

5 EXTRATO DE TOMATE - EMBALAGEM 350G
UN 4000  R$                                         1,32  R$
5.290,80 QUERO S U P E R M E R C A D O
BRUNHARI LTDA

6 FARINHA DE MILHO - PACOTE DE 500GR
PCT 4000  R$                                         1,19  R$
4.740,00 YAYA SUPERMERCADO BRUNHARI
LTDA

7 FUBÁ - 1KG PCT 4000  R$
0,95  R$                          3.784,40 SINHÁSUPERMER-
CADO BRUNHARI LTDA

8 FEIJÃO CARIOQUINHA SAFRA NOVA TIPO 1 (EM-
BALAGEM COM 01 KG) PCT 8000  R$
1,93  R$                       15.432,00 KI SABOR S U -
PERMERCADO BRUNHARI LTDA

9 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - SEM ADI-
ÇÃO DE SORO EMBALAGEM C/400G UN 4000
 R$                                         5,82  R$                       23.294,80
FRIMESA SUPERMERCADO BRUNHARI LTDA

10 MACARRÃO ESPAGUETE C/ OVOS (PACOTE C/
0,500 KG). COMPOSIÇÃO MÍNIMA DO PRODUTO: FARI-
NHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS, AMIDO DE MILHO,
CORANTE NATURAL (URUCUM E CÚRCUMA). CONTER
GLUTEN - VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO 12 MESES
KG 4000  R$                                         1,00  R$
4.004,80 ANGELO DORO SUPERM ERCADO
BRUNHARI LTDA

11 OLEO DE SOJA LATA 8000  R$
2,50  R$                       19.988,00 COAMO S U -
PERMERCADO BRUNHARI LTDA

12 SAL REFINADO IODADO - PACOTE C/ 1 KG -
KG 4000  R$                                         0,66  R$
2.645,60 EFRAIM S U P E R M E R C A D O
BRUNHARI LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7 R-1, R-2, e R-3

PROCESSO DE COMPRA Nº 34/14

PREGÃO Nº 16/2014 – FORMA PRESENCIAL

VIGÊNCIA: 19/03/2015

EMPRESAS:

MENON INFORMÁTICA LTDA-ME

SANDER ROGERIO PEREIRA ME

KLEBER ARRABAÇA BARBOSA-ME

EDMAR CALOVI – PREGOEIRO

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES - PREFEI-
TO

REPRESENTANTES:

JONIR ANTONIO MENON

ADRIANO DE CARVALHO

KLEBER ARRABAÇA BARBOSA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT  VAL.UN
 VAL.GLOBAL MARCA EMPRESA

12 KIT FERRAMENTA + KIT CHAVE : 1 FENDA 1/8 - 1
FENDA 7/32 - 1 FENDA 1/4 - 1 PHILIPIS 1/8  +  1 PHILIPS 3/
16 , 1 PHILIPS 1/4 UN 4  R$                               77,00
 R$                        308,00 FORCELINE M E N O N
INFORMÁTICA LTDA

13 HY - 501 A MICRO ALICATE DE CORTE UN 4
 R$                               20,00  R$                           80,00
ECOFFER MENON INFORMÁTICA LTDA

14 TESTADOR DE CABOS RJ 11 / RJ45 NS 468
UN 2  R$                               35,00  R$
70,00 MULTITOC MENON INFORMÁTICA LTDA

16 DECAPTADOR MANUAL UTP UNIVERSAL HT - 501
UN 4  R$                               28,00  R$
112,00LEADERSHIP MENON INFORMÁTICA LTDA

17 HT 3140 ALICATE PUNCH DOWN C/ IMPACTO LUXO
UN 4  R$                               47,00  R$
188,00 SMART MENON INFORMÁTICA LTDA

18 CONECTOR RJ 45 MACHO CAT 5 E UN
1000  R$                                  0,58  R$                        580,00
MULTITOC MENON INFORMÁTICA LTDA

20 BATERIA DE 9 VOLT'S UN 10  R$
17,00  R$                        170,00 ALFACELL M E N O N
INFORMÁTICA LTDA

21 PILHA AA UN 1000  R$                                  6,50
 R$                   6.500,00 ICELL MENON INFORMÁTICA
LTDA

22 PILHA AAA UN 1000  R$                                  6,50
 R$                   6.500,00 ICELL MENON INFORMÁTICA
LTDA

23 PILHA AA RECARREGAVEL 1,2 X / 2500 MAH- NICKEL
METAL HIDRETO - ALTA CAPACIDADE - SUPORTA + OU -
1000 RECARGAS -NÃO VICIA (NÃO TEM EFEITO MEMÓRIA)
- CARTELA COM 4 UNIDADES. UN 1000  R$
40,00  R$                40.000,00 FLEX M E N O N
INFORMÁTICA LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT  VAL.UN
 VAL.GLOBAL MARCA EMPRESA

2 PLACA MÃE ASUS P8Z77 - V LX UN 50
 R$                            660,00  R$                33.000,00
ASUS SANDER ROGERIO PEREIRA ME

5 CPU INTEL - 1155 I5 - 3470 3.20 6M GPUUN 30
 R$                            785,00  R$                23.550,00
INTEL SANDER ROGERIO PEREIRA ME

6 CPU INTEL - 1155 I7 - 3770 3.40 8M GPUUN 20
 R$                       1.270,00  R$                25.400,00
INTEL SANDER ROGERIO PEREIRA ME

7 CPU INTEL - 1155 DC G2030 3.0 3M GPU
UN 50  R$                            250,00  R$
12.500,00 INTEL SANDER ROGERIO PEREIRA ME
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8 CPU INTEL - 1155 I3 - 2120 3.30 3M GPUUN
50  R$                            510,00  R$                25.500,00
INTEL SANDER ROGERIO PEREIRA ME

9 CPU INTEL - 1155 I5- 3470 3.20 6M GPU UN
30  R$                            760,00  R$                22.800,00
INTEL SANDER ROGERIO PEREIRA ME

10 CPU INTEL - 1155 I7 - 3770 3.40 8M GPUUN
20  R$                       1.245,00  R$                24.900,00
INTE SANDER ROGERIO PEREIRA ME

11 BATERIA INTERNA SELADA P/ NOBREAK 12 V - 7
AMPERES UN 50  R$                               80,00
 R$                   4.000,00 UNIPOWER SANDER RO-
GERIO PEREIRA ME

24 PILHA AAA RECARREGAVEL 3.600MAH -NH AAA-
B2 E - 1,2V, 900 MAH - NICKEL METAL HIDRETO -  ALTA
CAPACIDADE - SUPORTA CERCA DE 1000 RECARGAS
- CARTELA COM 4 UNIDADES. UN 1000  R$
39,50  R$                39.500,00 PHILIPS
SANDER ROGERIO PEREIRA ME

26 IMPRESSORA BROTHER 8112 DN UN
30  R$                       1.990,00  R$                59.700,00
BROTHER SANDER ROGERIO PEREIRA ME

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT
 VAL.UN  VAL.GLOBAL MARCA EMPRESA

1 PLACA MÃE ASUS H61 M - E UN 50
 R$                            270,00  R$                13.500,00
ASUS KLEBER ARRABAÇA BARBOSA

3 CPU INTEL 1155 DC G2030 3.0 3 M GPUUN
50  R$                            250,00  R$                12.500,00
INTEL KLEBER ARRABAÇA BARBOSA

4 CPU INTEL - 1155 I3-2120 3.30 3M GPU UN
50  R$                            510,00  R$                25.500,00
INTEL KLEBER ARRABAÇA BARBOSA

15 HT - 568R ALICATEDE CRIMPAR COM CATRACA
RJ 11/45 UN 4  R$                               44,00
 R$                        176,00 GOLDEN CABO
KLEBER ARRABAÇA BARBOSA

19 CABO DE REDE : CATEGORIA CAT. 5E
FURUKAWA COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DE REDE
10 BASE - T/100 BASE- TX /1000BASE -TX. SUPORTA
TRÁFEGO DE REDE GIGABIT 10/100/1000.

CONSTRUÇÃO : U/UTP - 4 PARES TRANÇADOS COM-
POSTOS DE CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NU,
24 A W G UN 50  R$                            331,00
 R$                16.550,00 FURUKAWA K L E B E R
ARRABAÇA BARBOSA

25 CHAVE COMUTADORA DKVM:

PERMITE CONTROLAR ATÉ 4 PCS,

NÃO REQUER ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA EXTERNA (BUS
POWERED)

SUPORTE PARA MONITORES VGA, SVGA, E MULTISYNC
UTILIZANDO UMA RESOLUÇÃO DE ATÉ 2048 X 1536,

RESGATA CONFIGURAÇÃO E STATUS DE CAPSLOCK ,
NUM LOCK, UN 4  R$                            280,00
 R$                   1.120,00 D-LINK K L E B E R

ARRABAÇA BARBOSA

27 IMPRESSORA HP LASERJET PRO P1606 DN. UN
10  R$                       1.060,00  R$                10.600,00
HP KLEBER ARRABAÇA BARBOSA

28 COMPUTADOR P/ EDITORAÇÃO DE VÍDEO

-PROCESSADOR INTEL CORE I7 4770K, 4 A GERAÇÃO

-PLACA MÃE INTEL - DH87MC -4 A GERAÇÃO, FORMATO ATX
DDR 1600.

-PLACA DE VÍDEO - SAPPHIRETECH RADEON HD 7970 VA-
POR X -3GB

-MEMORA - KINGSTON -KHX16C10B1RK2/16 - BOX- TOTAL
UN 5  R$                       6.299,00  R$
31.495,00 LETTECH + LG KLEBER ARRABAÇA BAR-
BOSA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8 R-1

PROCESSO DE COMPRA Nº 35/14

PREGÃO Nº 17/2014 – FORMA PRESENCIAL

VIGÊNCIA: 20/03/2015

EMPRESA:

SANTOS E COBIANCHI LTDA

EDMAR CALOVI – PREGOEIRO

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES - PREFEITO

REPRESENTANTE:

SUZELY MARIA COBIANCHI

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QUANT  VAL.UN
 VAL.GLOBAL MARCA EMPRESA

1 INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 A
12.000 BTUS SERV 20  R$                            445,00  R$
8.900,00 SANTOS E COBIANCHI LTDA SANTOS E
COBIANCHI LTDA

2 INSTALAÇAO AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 A
30.000 BTUS SERV 20  R$                            730,00  R$
14.600,00 SANTOS E COBIANCHI LTDA SANTOS E
COBIANCHI LTDA

3 INSTALAÇAO AR CONDICIONADO  SPLIT PISO TETO
36.000 A 48.000 BTUS SERV 20  R$
940,00  R$                                      18.800,00SANTOS E
COBIANCHI LTDA SANTOS E COBIANCHI LTDA

4 INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO SPLIT 60.000
BTUS SERV 20  R$                       1.270,00  R$
25.400,00 SANTOS E COBIANCHI LTDA SANTOS E
COBIANCHI LTDA

5 HIGIENIZAÇAO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE
9.000 A 18.000 BTUS SERV 100  R$
185,00  R$                                      18.500,00SANTOS E
COBIANCHI LTDA SANTOS E COBIANCHI LTDA
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6 HIGIENIZAÇAO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE
24.000 A 30.000 BTUS SERV 100  R$
245,00  R$                                      24.500,00S A N -
TOS E COBIANCHI LTDA SANTOS E COBIANCHI LTDA

7 HIGIENIZAÇAO DE AR CONDICIONADO SPLIT
36.000 A 60.000 BTUS SERV 100  R$
285,00  R$                                      28.500,00S A N -
TOS E COBIANCHI LTDA SANTOS E COBIANCHI LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9 R-1, R-2

PROCESSO DE COMPRA Nº 37/14

PREGÃO Nº 19/2014 – FORMA PRESENCIAL

VIGÊNCIA: 20/03/2015

EMPRESAS:

AD - COMÉRCIO DE CORTINAS LTDA.

BELLAR DECOR DECORAÇÕES LTDA

EDMAR CALOVI – PREGOEIRO

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES - PREFEI-
TO

REPRESENTANTES:

ANTONIO PICOLOTO

JOÃO CARLOS GUERRA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QUANT
 VAL.UN  VAL.GLOBAL MARCA EMPRESA

2 PERSIANA VERTICAS POLIESTER MTS2.M
34  R$                              44,00  R$                           1.496,00
DELUX AD - COMÉRCIO DE CORTINAS LTDA.

3 CORTINA BLACK OUT C/ VARÃO SUPORTE E AR-
GOLA M 50  R$                              42,00  R$
2.100,00 AMBIENTE DECORAÇOES AD - COMÉR-
CIO DE CORTINAS LTDA.

4 CORTINA TECIDO GORGURINHO 53,5%
POLIESTER - 46,5% ALGODÃO C/ VARÃO SUPORTE AR-
GOLAS. M 30  R$                              39,00
 R$                           1.170,00 AMBIENTE DECORAÇOES
AD - COMÉRCIO DE CORTINAS LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UM QUANT
 VAL.UN  VAL.GLOBAL MARCA EMPRESA

1 PERSIANA HORIZONTAL 25MM METALIZADA
M 200  R$                              64,00  R$
12.800,00 BELLAR DECOR DECORAÇÕES LTDA
BELLAR DECOR DECORAÇÕES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10 R-1

PROCESSO DE COMPRA Nº 46/14

PREGÃO Nº 22/2014 – FORMA PRESENCIAL

VIGÊNCIA: 24/03/2015
EMPRESA:

MRG PASCUALINI E CIA LTDA
EDMAR CALOVI – PREGOEIRO

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES - PREFEITO
REPRESENTANTE:

BRUNO DO ESPIRITO SANTO PIERRIN

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT  VAL.UN
 VAL.GLOBAL MARCA EMPRESA
1 COLCHONETE PARA REPOUSO, PARA OS CEN-
TROS MUNICIPAIS DE EDUC. UN 200  R$
74,00  R$                14.800,00 RG COLCHÕES

MRG PASCUALINI E CIA LTDA

 AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 31/2014- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO DE COMPRA Nº 78/2014

 MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Registrar Preços para aquisição de materiais de
expediente para todas as secretarias do município.

CREDENCIAMENTO: Das 09h25m as 09h29m do dia 10
de abril de 2014.

   ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09h30m do dia
10 de abril de 2014.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de
Licitação - Av. Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br, link licitações campo “de-
talhes” a partir do dia 01 de abril de 2014.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8007.

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 27 de março de 2014.
EDMAR CALOVI

Pregoeiro

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 32/2014- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO DE COMPRA Nº 79/2014

 MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Registrar Preços para aquisição de meias e tênis
para serem distribuídos aos alunos das Escolas e Centros
Municipais.  Tamanhos e numeração deverão ser de acor-
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do com a solicitação vinda da Secretaria Municipal da
Educação.

CREDENCIAMENTO: Das 14h25m as 14h29m do dia
10 de abril de 2014.

   ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 14h30m do
dia 10 de abril de 2014.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Lici-
tação - Av. Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br, link licitações campo
“detalhes” a partir do dia 01 de abril de 2014.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8007.

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 27 de março de 2014.
EDMAR CALOVI

Pregoeiro

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 33/2014- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO DE COMPRA Nº 80/2014

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo me-
nor preço.

OBJETO: Aquisição de máquinas rodoviárias conforme
Ofício da Caixa; QCI-Quadro de Composição do Investi-
mento; Especificações técnicas; Plano de Trabalho e
Contrato de Repasse OGU n° 1009380-93/2013 MAPA/
CAIXA-AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS.

CREDENCIAMENTO: Das 09h25m as 09h29m do dia
11 de abril de 2014.

   ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09h30m do
dia 11 de abril de 2014.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Lici-
tação - Av. Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br, link licitações campo
“detalhes” a partir do dia 01 de abril de 2014.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8007.

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 27 de março de 2014.

EDMAR CALOVI

Pregoeiro

Compra  Direta nº 63/14 –

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a DIS-
PENSA de licitação, em favor da empresa CARLOS BASSO
FOTOGRAFIAS - CNPJ- 02.224.606/0001-36  para aquisição
de serviços de fotografias 3x4, para garantia de acesso aos
documentos civis,  solicitado pela Secretaria Municipal de
Promoção Social, no valor total de R$1.560,00 (um mil, qui-
nhentos e sessenta reais),  em conformidade com o art. 26
da Lei 8.666/93 e suas alterações, com base no artigo 24,
inciso II.

Cornélio Procópio, 24 de março  de 2014.
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito

Compra  Direta nº 66/14 –

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a DIS-
PENSA de licitação, em favor da empresa A R FERNANDES E
SILVA LTDA - CNPJ- 10.694.308/0001-38  para aquisição de
serviços de montagem e desmontagem da estrutura metáli-
ca, da cobertura da rampa de viaturas do Corpo de Bombei-
ros, no valor total de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais),
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 24 de março  de 2014.
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito

Processo de Inexigibilidade nº 26/2014 –

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a DIS-
PENSA de licitação, em favor da empresa ELETROTRAFO
PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA  CNPJ 80.224.785/0001-15,
para aquisição de peças para consertos  das motosserras
da equipe de poda/corte, solicitado pelo Departamento de
Meio Ambiente, no valor total de R$ R$ 1.038,77  (um mil,
trinta e oito reais e setenta e sete centavos),  em conformida-
de com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, com base
no artigo 25, inciso I.

Cornélio Procópio, 25 de março de 2014.
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito

Processo de Inexigibilidade nº 27/2014 –

 Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a DIS-
PENSA de licitação, em favor da empresa EDITORA E GRÁFI-
CA PARANÁ PRESS S.A.,  CNPJ 77.338.424/0001-95, para a
contratação de 02 (duas) assinaturas do Jornal Regional
"Folha de Londrina", no valor total de R$ R$ 783,00  (setecen-
tos e oitenta e três reais),  em conformidade com o art. 26 da
Lei 8.666/93 e suas alterações, com base no artigo 25, inciso
I.

Cornélio Procópio, 26 de março de 2014.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES
Prefeito

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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AVALIAÇÃO DE GESTÃO

(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

1. O Conselho Municipal de Saúde de Cornélio Procópio-
Paraná, em atendimento às exigências legais,
notadamente o § 1º do Art. 36, da Lei Complementar Nº
141, de 13 de janeiro de 2012, a regulamentação própria
desta Unidade Federativa e normas do Ministério da Saú-
de, para fins de Prestação de Contas Anual, do exercício
de 2013 do Fundo Municipal de Saúde, é de parecer
favorável pela aprovação das contas da gestão, encon-
trando-se o processo em condição de ser submetido ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

2. A opinião supra está consubstanciada nos resultados
do acompanhamento periódico, na apreciação dos Re-
latórios Quadrimestrais de Gestão e no Relatório de Ges-
tão Anual do Fundo Municipal de Saúde, relativamente
ao exercício financeiro de 2013, conduzidos pelo Conse-
lho Municipal de Saúde segundo o planejamento defini-
do para o período, observando as competências legais
do Conselho, com abordagem dos seguintes aspectos:

I) Organização do Conselho Municipal de Saúde;

II) Reuniões ordinárias para acompanhamento da
execução orçamentária da saúde;

III) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos
que demandavam urgência;

IV) O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Con-
selho Municipal no planejamento e na tomada de deci-
sões relacionadas ao setor da saúde;

V) A efetividade do sistema de planejamento, res-
pectivo ao processo de elaboração e à inclusão dos ins-
trumentos de planejamento da saúde no PPA, LDO e
LOA;

VI) Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal
de Saúde;

VII) Acompanhamento da execução da Programação
Anual de Saúde;

VIII) Avaliação da dedicação ao cumprimento de me-
tas físicas e financeiras dos Planos de Aplicação dos
recursos da saúde;

IX) Avaliação da dedicação do gestor às ações e ati-
vidades da estratégia Programa Saúde da Família;

X) Análise do Relatório de Gestão Municipal da Saú-
de; e

Conselho Municipal de Saúde de Cornélio Procópio

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVALIAÇÃO DE GESTÃO

(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

XI) Acompanhamento, até onde os exames puderam
alcançar, do cumprimento do percentual constitucional
mínimo de receitas vinculadas à saúde, compreenden-
do as receitas de impostos e transferências constitucio-
nais vinculadas e respectivo rendimento de aplicações

financeiras, no ano de 2013, e as despesas realizadas com
fontes livres e mais as vinculadas pela E.C. 29/00, destina-
das às ações e serviços públicos de saúde, nos termos
dos arts. 2º e 3° da Lei Complementar Nº 141/2012, poden-
do-se opinar que não foram constatadas ofensas às nor-
mas.

3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades
não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta
dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso
ensejar.

Cornélio Procópio, 27 de março 2013.

Ana Elizabeth de Bastos

Presidente do CMS

Representantes de Conselheiros:

Aurora Fumie Doi

Jair José Maria Junior

Deise A.  Almeida Pfhal

Súmula: Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório
Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município
de Cornélio Procópio, relativas ao exercício de 2013, e pres-
creve as providências que enumera.

 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde do Município de
Cornélio Procópio-Paraná, no uso das prerrogativas
conferidas pela Lei Federal Nº. 8.080, de 19/09/90, Lei Fe-
deral Nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal Nº. 558 de
12/11/2009.

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas
pela Lei Complementar nº 141, de 13/01/2013;

Considerando o inciso IV, do art. 4º da Lei Federal Nº 8.142,
de 28/12/90, o qual determina que para receber os recur-
sos de que trata o art. 3º dessa mesma lei,  os municípios
deverão elaborar o Relatório de Gestão; e

Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal Nº 8.080, de
19/09/1990, Lei Orgânica da Saúde.

Resolve:

 Art. 1º - Aprovar o Relatório anual de Gestão do Fundo Muni-
cipal de Saúde de Cornélio Procópio/PR referente ao exer-
cício de 2013.

Cornélio Procópio, 27 de Março de 2014

Ana Elizabeth de Bastos

Presidente do CMS

Membros:

Aurora Fumie Dói

Vanilsa Cristina da Silva

RG: 949.087-6 PR

RG: 5.443.294-1 PR

Luiz Antonio Castilho
Elisangela Gobetti

RG:1.884.337  PR
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RG 7980822-9 PR

José do Carmo Neto
Eliana Bergamasco da Nóbrega

RG: 819900-0  PR
Rg 933083-6 PR

Jair José Maria Junior

 Willian José Godinho

RG.8.544.3664-0 PR

  RG.30038.777-5  PR

Valeria Tondinelli de Carvalho

Silvia Aparecida Mingotti Cezar

RG 340947-5PR

RG 5359541-3 PR

Priscilla Zanin G. de Souza

Marcio Roberto de Oliveira

RG 305519360 SP

RG 1591715-5 PR

Emerson Cardoso Celestino
José dos Reis Santos

RG 6833882-7 PR

RG 10785174 PR

Deise Alves de Almeida Pfahl

Irmã Benedita Santos

RG 6162798 - PR

RG 31553474  - PR

Súmula: Dispõe sobre as conclusões acerca da Progra-
mação Anual de Saúde, relativa ao exercício de 2013,

 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde do Município
de Cornélio Procópio-Paraná, no uso das prerrogativas
conferidas pela Lei Federal Nº. 8.080, de 19/09/90, Lei
Federal Nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal Nº.
558 de 12/11/2009.

Considerando as prerrogativas e atribuições
estabelecidas pela Lei Complementar nº 141, de 13/01/
2013;

Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal Nº 8.080,
de 19/09/1990, Lei Orgânica da Saúde.

Resolve:

 Art. 1º - Aprovar a Programação Anual da Saúde referente
ao exercício de 2013.

Cornélio Procópio, 27 de Março de 2014

Ana Elizabeth de Bastos

Presidente do CMS

RG.1056406

Membros:

Aurora Fumie Dói

949.087-6 PR

Luiz Antonio Castilho
Elisangela Gobetti

RG:1.884.337  PR

RG 7980822-9 PR

José do Carmo Neto
Eliana Bergamasco da Nóbrega

RG: 819900-0  PR

Rg 933083-6 PR

Jair José Maria Junior

  Willian José Godinho

RG.8.544.3664-0 PR

 RG.30038.777-5  PR

Valeria Tondinelli de Carvalho

Silvia Aparecida Mingotti Cezar

RG 340947-5PR

RG 5359541-3 PR

Priscilla Zanin G. de Souza       Marcio Roberto de Oliveira

RG 305519360 SP RG 1591715-5 PR

Emerson Cardoso Celestino
José dos Reis Santos

RG 6833882-7 PR

RG 10785174 PR

Deise Alves de Almeida Pfahl

Irmã Benedita Santos

RG 6162798 - PR

RG 31553474  - PR

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS

Resolução n° 017/2014.

SÚMULA : Conhecimento e Aprovação do Termo de Aceite
para os Serviços de Acolhimento para Crianças, Adolescen-
tes e Jovens até 21 anos.

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Cornélio
Procópio – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confe-
re a Lei n° 002, de 09 de agosto de 2013.

Considerando a deliberação da plenária em 21 de março de
2014,

 RESOLVE:
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Art.1º. Aprovar o Termo de Aceite para os Serviços de
Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens até
21 anos.

 Art.2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Cornélio Procópio, 21 de março de 2014.
DAVI TEIXEIRA DOS SANTOS

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS

Resolução n° 018/2014.

SÚMULA : Correção da Resolução 016/2014, onde se
lê alterações, leia-se: aprovação do Código de Ética.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Cornélio
Procópio – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei n° 002, de 09 de agosto de 2013.

 Considerando a deliberação da plenária em 21 de mar-
ço de 2014,

RESOLVE:

Art.1º. Aprovar o Código de Ética do Conselho Municipal
de Assistência Social.

Art.2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Cornélio Procópio, 21 de março de 2014.
DAVI TEIXEIRA DOS SANTOS

Presidente do CMAS

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº 381/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº
216/94 e o Decreto nº 36/05, bem como Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 19 de Março de 2014.

Horário de Saída: 05h30min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais).

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento de saúde, que será realizado pelo veiculo Kombi
placa ASG 7518.

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
    Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 382/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Adriano Loroza

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de saúde

Departamento: Saúde

Dias: 19 de março de 2014.

Horário de Saída: 07h30min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento de saúde com o veiculo Parati placa AKT 8868.

Gabinete do Prefeito, 18 de Março de 2014.

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração

   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 383/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Waldir Nishimura Candido

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos
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Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 19 de março de 2014.

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: ½  (meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 60,00 (sessenta reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para trata-
mento de saúde, com o veículo Gol placa APP 9409.

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 384/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-
creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁ-
RIAS, como segue:

Servidor: Agnaldo Arantes

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 19,20 e 21 de março de 2014.

Horário de Saída: 00h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$360,00 (trezentos e ses-
senta reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento de saúde, com o veículo Ônibus placa EVP 6949.

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2014
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 385/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 19 de março de 2014.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais).

Destino: Jacarezinho– PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamen-
to de saúde, que será realizado por meio de Celta placa
AMW 9424.

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

     Secretário Municipal de Administração
     Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 386/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Orlando José Mensato

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 19 de Março de 2014.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Jacarezinho – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento de saúde, com o veiculo Kombi AKM 3644.
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Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2014.
 CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

 Secretário Municipal de Administração
              Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 387/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº
216/94 e o Decreto nº 36/05, bem como Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sergio Renato Tralli de Azevedo

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 19 de março de 2014.

Horário de Saída: 10h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Arapongas - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tra-
tamento de saúde, realizado pelo veículo Gol placa AKI
2768.

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 388/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº
216/94 e o Decreto nº 36/05, bem como Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Oswaldo de Souza

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 18 de março de 2014.

Horário de Saída: 00h30min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 120,00 (cento e vinte reais)

Destino: Curitiba- PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamen-
to de saúde, com o veículo Voyage placa ATU 2156.

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 389/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares

Cargo:Op. Maquinas Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 20 de março de 2014.

Horário de Saída: 10h30min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamen-
to de saúde, com o veiculo Gol placa APP 9409.

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 390/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:
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Servidor: Marcio Pereira dos Santos

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 20 de março de 2014.

Horário de Saída: 10h30min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais).

Destino: Londrina– PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para trata-
mento de saúde, que será realizado pelo veiculo Parati
placa AKT 8868.

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 391/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº
216/94 e o Decreto nº 36/05, bem como Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Marques Teixeira

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 19 e 20 de março de 2014.

Horário de Saída: 06h00min, 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 80,00 (oitenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tra-
tamento de saúde, com o veiculo Kombi 169 placa AWW
4066.

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 392/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de março de 2014.

Horário de Saída: 10h30min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais).

Destino: Londrina– PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento
de saúde, que será realizado pelo veiculo Ambulância placa
AXQ 2677.

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
     Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 393/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Adriano Loroza

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de março de 2014.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina – PR
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Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tra-
tamento de saúde com o veiculo Gol placa APP 9409.

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 394/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº
216/94 e o Decreto nº 36/05, bem como Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares

Cargo:Op. Maquinas Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de março de 2014.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para trata-
mento de saúde, com o veiculo Parati placa AKT 8868.

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2014.

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração

 Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 395/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº
216/94 e o Decreto nº 36/05, bem como Instruções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Candido

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de março de 2014.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: São Jerônimo da Serra-PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamen-
to de saúde, com o veículo Kombi placa ASG 7518.

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 396/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Edenilson Maria de Souza

Cargo:Coordenador Executivo - PROCON

Secretaria: Secretaria Municipal de Administração

Departamento: Administração

Dias: 07,08,09,10 e 11 de Abril de 2014.

Horário de Saída: 00h00min

Horário de Chegada: 23h59min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$600,00 (seiscentos reais)

Destino: Brasília-DF

Objetivo da viagem: Participação na “Oficina Temática so-
bre Seguros e Consumo”< DA Escola Nacional de Defesa
do Consumidor (ENDC).

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 397/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
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36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Rafner Augusto Soares

Cargo:Técnico de Defesa do Consumidor

Secretaria: Secretaria Municipal de Administração

Departamento: Administração

Dias: 07,08,09,10 e 11 de Abril de 2014.

Horário de Saída: 00h00min

Horário de Chegada: 23h59min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$600,00 (seiscentos re-
ais)

Destino: Brasília-DF

Objetivo da viagem: Participação na “Oficina Temática
sobre Seguros e Consumo”< DA Escola Nacional de
Defesa do Consumidor (ENDC).

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 398/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Vanessa Fosquian

Cargo:Técnico de Defesa do Consumidor

Secretaria: Secretaria Municipal de Administração

Departamento: Administração

Dias: 07,08,09,10 e 11 de Abril de 2014.

Horário de Saída: 00h00min

Horário de Chegada: 23h59min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$600,00 (seiscentos re-
ais)

Destino: Brasília-DF

Objetivo da viagem: Participação na “Oficina Temática
sobre Seguros e Consumo”< DA Escola Nacional de
Defesa do Consumidor (ENDC).

Gabinete do Prefeito, 20 de Março de 2014.

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 399/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:
Servidor: José Marques Teixeira
Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de março de 2014.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamen-
to de saúde, com o veiculo Kombi 169 placa AWW 4066.

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 2014.

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 400/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rubens Pio

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 24 de março de 2014.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)
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Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento de saúde, que será realizado com o veiculo Kombi
placa AWW 4066.

Gabinete do Prefeito, 21 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 401/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-
creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁ-
RIAS, como segue:

Servidor: Sidnei Ribeiro Soares

Cargo:Op. Maquinas Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23,24 e 25 de março de 2014.

Horário de Saída: 00h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$360,00 (trezentos e ses-
senta reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para trata-
mento de saúde, com o veiculo Ônibus.

Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2014.

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

 Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 402/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-
creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁ-
RIAS, como segue:

Servidor: Nilson Luiz Parreiras

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 25 de março de 2014.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento de saúde, que será realizado com o veiculo Parati
placa AKT 8868.

Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 403/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Agnaldo Arantes

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 24 de março de 2014.

Horário de Saída: 08h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento de saúde, com o veículo Kombi.

Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2014
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS
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ATO Nº 404/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orlando José Mensato

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 24 de Março de 2014.

Horário de Saída: 11h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tra-
tamento de saúde, com o veiculo Celta AMW 9423.

Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2014.
 CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS
                     Secretário Municipal de Administração

              Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 405/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orlando José Mensato

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 25 de Março de 2014.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 40,00 (quarenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tra-
tamento de saúde, com o veiculo Celta AMW 9423.

Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 406/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 24 e 25 de março de 2014.

Horário de Saída: 08h00min, 08h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min,

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$80,00 (oitenta reais).

Destino: Londrina– PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento
de saúde, que será realizado pelo veiculo Gol placa APP 9409.

Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 407/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Luiz Alberto Dib Canonico

Cargo:Secretário Municipal da Cultura

Secretaria: Secretaria Municipal da Cultura

Departamento: Cultura

Dias: 01, 02 e 03 de Abril de 2014.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 03 (três)
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Valor total das Diárias - R$: R$1.200,00 (um mil e duzen-
tos reais)

Destino: São Paulo – SP

Objetivo da viagem: Visitar a 19ª Christmas Fair (Feira
de produtos de decoração de Natal para o Municípios).

Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 408/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-
creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁ-
RIAS, como segue:

Servidor: Ademir Balera da Silva

Cargo:Diretor Municipal da Cultura

Secretaria: Secretaria Municipal da Cultura

Departamento: Cultura

Dias: 01, 02 e 03 de Abril de 2014.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$600,00 (seiscentos reais)

Destino: São Paulo – SP

Objetivo da viagem: Visitar a 19ª Christmas Fair (Feira
de produtos de decoração de Natal para o Municípios).

Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 408/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-
creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁ-
RIAS, como segue:

Servidor: Vanilda Aparecida da Silva

Cargo:Diretora do Departamento de Saude

Secretaria: Secretaria Municipal de

Departamento: Saúde

Dias: 25 e 26 de março de 2014.

Horário de Saída: 24h00min

Horário de Chegada: 22h00min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$400,00 (quatrocentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Acompanhar o paciente João Henrique
Rocha Neto, para tratamento/ internação no Hospital de
Clínicas.

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2014.
 CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº 409/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Frederico Carlos de Carvalho Alves
Cargo:Prefeito

Secretaria: Gabinete do Prefeito

Departamento: Gabinete do Prefeito

Dias: 25 e 26 de março de 2014.

Horário de Saída: 15h00min

Horário de Chegada: 22h00min

Número de Diárias: 01 e ½ (uma e meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 900,00 (novecentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Reunião na SANEPAR.

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
    Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº 410/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
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Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Jamison Donizete da silva

Cargo:Procurador Geral do Município

Secretaria: Procurador Geral do Município

Departamento: Assessor Jurídico

Dias: 25 e 26 de março de 2014.

Horário de Saída: 15h00min

Horário de Chegada: 22h00min

Número de Diárias: 01 e ½ (uma e meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 600,00 (seiscentos re-
ais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Reunião na SANEPAR.

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2014
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 411/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Carlos Roberto Fábio

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Promoção Social

Departamento: Ação Social

Dias: 25 de março de 2014.

Horário de Saída: 13h00min

Horário de Chegada: 19h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 56,00 (cinquenta e seis
reais)

Destino: Bauru-SP

Objetivo da viagem: Acompanhamento de usuário que
se encontra em atendimento pelo CREAS.

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2014.

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 412/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Cesar Augusto Carnietto

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Promoção Social

Departamento: Promoção Social

Dias: 27 de março de 2014.

Horário de Saída: 08h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 1 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 56,00 (cinqüenta e seis reais)

Destino: Jandaia do Sul – PR

Objetivo da viagem: Acompanhamento de usuário que se
encontra em atendimento pelo CREAS.

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 413/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Darlene Fernandes da Silva Juliani

Cargo:Escriturário

Secretaria: Secretaria Municipal de Planejamento

Departamento: Planejamento

Dias: 27 e 28 de março de 2014.

Horário de Saída: 02h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 02 (duas)
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Valor total das Diárias - R$: R$ 240,00 (duzentos e qua-
renta reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Participação no curso “Sindicância
Investigativa e Processo Administrativo Disciplinar”

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
   Portaria nº. 236/13

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 414/2014

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-
creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁ-
RIAS, como segue:

Servidor: Celia Gambini Silva

Cargo:Auxiliar Técnico

Secretaria: Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana

Departamento: Infraestrutura Urbana

Dias: 27 e 28 de março de 2014.

Horário de Saída: 02h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 240,00 (duzentos e qua-
renta reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Participação no curso “Sindicância
Investigativa e Processo Administrativo Disciplinar”

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2014.
CARLOS EDUARDO DE CARVALHO MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração
   Portaria nº. 236/13

ERRATA

 A Administração Municipal torna público o cancelamento
da diária de ato nº. 320/14 por motivo de duplicidade.

Atenciosamente,
Leosvaldo Pereira

Chefe de Div. e Registro e Controle Pessoal
Recursos Humanos
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ATOS DA FECOP
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ATOS DA AMUSEP
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